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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
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INDICAÇÃO N°449/2022 

Ronaldo Corrêa Leite — Didi, Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que determine junto à Secretaria 
competente, que seja feita construção de uma ciclovia, passando nos 
bairros, Centro, Casa Amarela, Vila das Pá lmeiras, até ao Centro de 
Eventos, nesse município. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta indicação vem de encontro com o pedido de 
vários moradores, por ser um local de grande movimentação que por ali 
transitam, os mesmos pedem essa melhoria para os devidos locais. 

Assim, apresento a presente proposição 
esperando o pronto atendimento por parte do Chefe do Executivo 
Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 02 de agosto de 2022. 

RONALDO CORREA LEITE (DIDI) 
VEREADOR 
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